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SELEÇÃO DE BOLSISTA  

1. VAGAS 

Nº Vagas CARGA HORÁRIA ÁREA DE ATUAÇÃO 

01(Uma) vaga  20h Núcleo de Apoio aos Polos 

01(Uma) vaga 40h Núcleos de Capacitação e de Professores 

 

2. REQUISITOS 

Podem participar da seleção, alunos que estejam matriculados, a partir do 2° ano, em 

cursos de Licenciatura, Administração, Biblioteconomia ou Arquivologia, exceto 

formandos. 

Para os Núcleos de Capacitação e de Professores, também poderão inscrever-se 

alunos vinculados aos cursos de Pós-graduação da Universidade Federal do Rio 

Grande (FURG). 

3. INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas pelo próprio candidato ou por procurador, por ele 

designado, nos termos do cronograma constante neste documento. 

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 

1. ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, conforme modelo 

disponível (Anexo 1); 

2. currículo (simples, Vitae ou Lattes); 

3. cópia da carteira de identidade e do comprovante de matrícula. 

4. HOMOLOGAÇÕES 

A homologação das inscrições depende do preenchimento, por parte do candidato, 

dos requisitos especificados nos itens mencionados acima. 

Obs.: A listagem das inscrições homologadas será publicada no endereço eletrônico 

www.sead.furg.br, conforme cronograma constante neste edital. 

 
5. SELEÇÃO 

A seleção dar-se-á em duas fases, de caráter classificatório e eliminatório, compostas 

por análise de currículo e entrevista. 

As entrevistas de seleção dar-se-ão em data e local a serem divulgados, conforme 

cronograma constante nesse documento. 

Os candidatos serão classificados obedecendo à ordem crescente da pontuação 

obtida. 

A listagem dos candidatos classificados será publicada no endereço eletrônico 

www.sead.furg.br, conforme cronograma constante nesse edital. 

A comissão de seleção será composta por três professores, definidos pela Secretaria 

de Educação a Distância (SEaD) da Universidade Federal do Rio Grande (FURG). 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG 
SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB 

SECRETARIA GERAL DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – SEaD 
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6. CRONOGRAMA 

O processo de seleção dar-se-á obedecendo ao cronograma abaixo. 

EVENTO DATA LOCAL 

Divulgação 
A partir de 
02/09/2011  

www.sead.furg.br 

Período de Inscrições 
02/09/2011 a 
08/09/2011 

Secretaria de Educação a Distância – SEaD 
CAIC II – Campus Carreiros 

Das 08h30min às 11h30min – 13h30m às 
17h 

Homologação / Divulgação do 
cronograma de entrevistas 

09/09/2011 www.sead.furg.br 

Entrevistas 12/09/2011  www.sead.furg.br 

Divulgação do resultado 14/09/2011 www.sead.furg.br 

 
7. VALIDADE 

O processo seletivo será válido por 6 (seis) meses, a contar da data da publicação dos 

resultados, podendo ser prorrogado a critério da SEaD. 

8. ATUAÇÃO DO BOLSISTA 

As atividades do bolsista ocorrerão de acordo com as necessidades de trabalho, 

definidas pela SEaD. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Os candidatos que não forem classificados terão o prazo de 30 dias, a contar da data 

de publicação desse documento, para retirar sua documentação na sede da Secretaria 

Geral de Educação a Distância (SEaD). Depois desse prazo, os documentos serão 

descartados. 

A comissão examinadora poderá, a qualquer momento, para garantir a transparência e 

legitimidade deste processo, recorrer a normas e documentos complementares. 

O bolsista que solicitar desligamento deixa de receber, automaticamente, a bolsa, não 

estando impedido de se candidatar novamente em outro documento de mesma 

natureza. 

O bolsista, a qualquer momento, caso não corresponda às necessidades para atuação 

na atividade, poderá ser desligado. 

Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de seleção junto à Secretaria Geral 

de Educação a Distância (SEaD) da FURG. 

 

 

Rio Grande, 1º de setembro de 2011. 

 

DÉBORA PEREIRA LAURINO 
Secretária Geral de Educação a Distância 

(a via original encontra-se assinada) 
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